
Governo Municipal de 

QUIXERAMOBIM 
PREFEITURA DE QUIXERAMOBIM 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 00.008/2021 - PE -  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS; 

SECRETARIA DE ESPORTE, JUV. E INTEGRAÇÃO; SECRETARIA DE AGRICULTURA E REC.HIDRICOS; 
SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO; CONTROLADORIA GERAL; SECRETARIA DE ASSIST. E DESENV. 
SOCIAL; FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - SECRETARIA E SECRETARIA 

DESEN. URB. E INFRAESTRUTURA. 

Regido pela Lei n°10.520, de 17 de julho de 2002, subsidiariamente pela Lei no  8.666 de 21/06/93 (atualizada), 

Decreto no  10.024, de 20 de setembro de 2019, e Lei Complementar no  123, de 14 de dezembro de 2006. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM-CE, por intermédio do pregoeiro MAX RONNY PINHEIRO, 

nomeado pela Portaria n°  0401106012021 de 04 de janeiro de 2021, torna público que realizará licitação na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, pelo MENOR PREÇO GLOBAL, através do site: www.bll orq.br, 

objetivando a CESSÃO DE USO DE SISTEMA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DE PROCESSOS DE COMPRAS 
E SERVIÇOS PÚBLICOS, VIA WEB, DE INTERESSE DAS DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA 

1" MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo 1 - Termo 
de Referência deste edital. O edital também poderá ser obtido junto ao Portal de Licitações do Tribunal de Contas 
do Estado - TCE, no endereço eletrônico: http//w'.tce.ce.gov.br 

PREÂMBULO 

Início do recebimento das propostas e habilitação: 24/05/2021, ás 18h 
Fim do recebimento das propostas e habilitação: 08/06/2021, ás 07h 
Abertura das propostas: 08h do dia 08/06/2021 
Inicio da sessão de disputa de preços: 09h00min do dia 08/06/2021 
Para todas as referências de tempo será considerado o horário de Brasilia - DF 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados, conforme abaixo: 

1. LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital; 
2. LICITANTE: Pessoa jurídica que participa desta licitação; 
3. HABILITAÇÃO: Verificação atúalizada da situação jurídica, qualificação técnica e econômico-financeira e 
regularidade fiscal que seja exigida neste edital, do vencedor da fase de proposta de preços; 
4. ADJUDICATÁRIA: Pessoa jurídica vencedora da licitação, á qual será adjudicado o seu objeto; 
5. CONTRATANTE: O Município de Quixeramobim que é signatário do instrumento contratual; 
6. CONTRATADA: Pessoa jurídica à qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e é signatária do contrato com a 
Administração Pública; 
7. PREGOEIRO: Servidor ou nomeado, designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, que realizará os 
procedimentos de recebimento das propostas de preços e da documentação de habilitação, abertura, condução 
dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço, adjudicação, quando 
não houver recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de apoio e recebimento de impugnação 
ao edital e recursos contra seus atos; 
8. EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, formada por, no mínimo, 
02 servidores que prestarão a necessária assistência o Pregoeiro durante a realização do pregão; 
9. AUTORIDADE SUPERIOR: É o titular do órgão ou entidade de origem desta licitação, incumbido de definir o 
objeto da licitação, elaborar seu termo de referência, orçamento e instrumento convocatório, decidir sobre 
impugnação ao edital, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos do Pregoeiro, adjudicar o 
objeto ao vencedor, no caso de interposição de recurso, homologar o resultado da licitação por meio eletrônico e 
promover a celebração do contrato; 
10. PMQ: Prefeitura Municipal de Quixeramobim; 
11. DOE: Diário Oficial do Estado; 
12. DOU: Diário Oficial da União; 
13. ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações do Brasil, entidade conveniada com o Município de 
Quixeramobim mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional. 
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2.0. DO OBJETO 

2.1- A presente licitação tem por objeto a CESSÃO DE USO DE SISTEMA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DE 
PROCESSOS DE COMPRAS E SERVIÇOS PUBLICOS, VIA WEB, DE INTERESSE DAS DIVERSAS 
SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM. 

2.2- Compõem o presente instrumento, os seguintes anexos: 
ANEXO 1- TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
ANEXO III - MODELOS DE DECLARAÇÔES 
ANEXO IV - MODELO DE PROCURAÇÃO 
ANEXO V - MINUTA DE CONTRATO 

3.0. DA PARTICIPAÇÃO, DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARAÇÃO 

(' 3.1. Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente estabelecidas no 
Pais, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, 
especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos; 

3.1.1- Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante; 

3.1.2- Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida pelos números: 
Curitiba-PR (41) 3097-4600 e 3097-4646, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail 
contato©bII.org.br. 

3.1.3- O cadastramento do licitante deverá ser requerido junto a Bolsa de Licitações do Brasil através de contato 
telefônico pelo número (41) 30974600 ou pelo site www.bll.or.br  link - termo de adesão. 

3.2- O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante ou seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão 
eletrônico. 

3.3- È vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresa, vez que de acordo com a 
realidade de mercado, o objeto é de comum comercialização, havendo uma considerável quantidade de empresas 
com capacidade para fornecimento, sendo certa que uma pluralidade de sujeitos associados para execução do 
objeto, poderia acarretar prejuízos a gestão contratual; 

3.4-Não poderão participar desta licitação pessoas jurídicas declaradas inidôneas e impedidas de contratar com a 
Administração Federal, Estadual e Municipal, bem como aquelas que não tenham providenciado o credenciamento 
prévio na Bolsa de Licitações do Brasil. 

3.5- Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no 
edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública. A impugnação não possui efeito 
suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir 
sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contado do data de recebimento da impugnação. 

3.6-0 licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, 
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

3.7-Incumbirá ainda ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

3.8-0 Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de 
segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases, através do Sistema de Pregão Eletrônico (acesso 
ao sistema) da Bolsa de Licitações do Brasil. 

3.9-Os trabalhos serão conduzidos pelo pregoeiro designado, mediante a inserção e monitoramento de dados 
gerados ou transferidos para o aplicativo "acesso publico" constante da página eletrônica da Bolsa de Licitações do 
Brasil: www.bll.orq.br  
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3.10-A participação do licitante no pregão eletrônico se dará exclusivamente por meio de seu operador designado, 
em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas 

no Edital. 

3.11-0 acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos 
de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 

3.12-A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, 
salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Bolsa de Licitações do Brasil; 

3.13-É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade 
por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

3.14-A licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento diretamente no site da Bolsa de Licitações do 

Brasil. 

3.15-0 custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante que pagará a Bolsa de Licitações do 
Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos custos pela utilização dos recursos de tecnologia da 

r't informação, consoante tabela fornecida emitida pela entidade; 

3.16-Nas licitações promovidas por órgãos públicos os licitantes estarão sujeitos ao pagamento de taxa de 
utilização do Sistema Eletrônico de Licitações, no valor fixo de 	 1,5% (um inteiro e cinquenta centésimos 

por cento), por LOTE vencido, com teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais); 

3.17-A taxa de utilização de Sistema constitui receita exclusiva da Bolsa para ressarcimento dos custos de 
desenvolvimento, atualização e manutenção do Sistema e não representa emolumentos ou tarifação pela 
prestação de serviços, nos termos do artigo 50,  inciso III, da Lei n°. 10.52012002; 

3.18-0 licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão, diretamente à Bolsa 
de Licitações do Brasil, através do email: contatobll,orQ.br ou pelo telefone (41) 30974600. 

4.0-DA PROPOSTA DE PREÇOS ESCRITA 

41-0 licitante deverá encaminhar proposta de preços, em formulário eletrônico especifico, no horário e dia 
previstos neste edital. 
4.2-No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente, ser informadas no campo próprio as 
ESPECIFICAÇOES dos produtos ofertados, conforme a ficha técnica descritiva do produto. 
4.3-A inserção de arquivos contendo as INFORMAÇOES das EMPRESAS neste campo implicará na 
desclassificação imediata da mesma. 
4.4-Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60(sessenta) dias; 

4.5. ORIENTAÇÃO SOBRE A ELABORAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS ESCRITAS: 
4.5.1- O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de lote/item inferior ao determinado pelo edital. 
4.5.2- Na cotação do preço unitário, será admitido o fracidnamento do centavo somente no caso da determinação 
da expressão monetária de valores que necessitem da avaliação de grandezas inferiores ao centavo, sendo as 
razões resultantes desprezadas ao final dos cálculos. 
4.5.3- Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes aos custos de operacionalização do 
sistema eletrônico, frete, tributos, e demais ônus atinentes à execução do objeto. 

4.6- ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 
4.6.1. A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá inicio a sessão pública do pregão, na forma 
eletrônica,com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade 
das propostas. 

4.6.2. Aberta a etapa competitiva, os representantes das empresas deverão estar conectados ao sistema para 
participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu 
recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

4.6.3. Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente 
registrado no sistema. 

4.6,4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
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em primeiro lugar. 

4.6.5. As propostas não deverão estar com valores superiores ao máximo fixado no Edital (REFERENTE AO 
VALOR UNITÁRIO DO TEM) e não havendo lances com valores iguais ou inferiores, serão desclassificados. 

4.6.6. Fica a critério do Pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados errados ou situação 
semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 

4.6.7. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado. An O sistema não identificará o autor do lances aos demais participantes. Decreto 10.024/19 art. 

30 parágrafo 50  

4.6.8. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, na Forma Eletrônica, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível ás 'licitantes para a recepção dos lances, retornando o 
Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados. 

4.6.8.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a 
sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato 
pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação. 

4.6.9.Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO" em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

4.6.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 
sessão pública. 	

11 

4.6.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 

4.6.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente. 

4.8. 13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço 

4.6.14 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo 
sistema, o intervalo mínimo de diferença entre os valores, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários 
quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta dàverã ser de R$ 50,00(cinquenta reais) 

4.6.15. O sistema ordenará automaticamente as propostasclassificadas, sendo que somente estas participarão da 
fase de lances 

4.6.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
em primeiro lugar. 

4.6.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

4.6.18. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor desatender às exigências 
habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subseqüente, verificando a sua compatibilidade e a 
habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta 
ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante para que seja 
obtido preço melhor. 

4.6.19. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e 
valor estimado para a contratação. 

4.6.20. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição de recursos, o objeto 
será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço. 

4.6.21. Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da LC 123/2006 e suas 
posteriores alterações, o Pregoeiro aplicará os critérios para o desempate em favor ME/EPP. 

4.6.22.1. Entende-se por empate, nos termos da LC 123/06 e suas posteriores alterações, aquelas situações em 
que as propostas ou lances apresentados pelas ME e EPP sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ã 
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proposta ou lance melhor classificado durante a etapa de lances; 

4.6.222. Na ocorrência de empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) A ME ou EPP melhor classificada no intervalo percentual de até 5% (cinco por cento), definido nos termos deste 
subitem, será convocada automaticamente pelo sistema eletrônico para, desejando, apresentar nova proposta de 
preço inferior àquela classificada com o menor preço ou lance, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o 
encerramento dos lances, sob pena de preclusão. E de responsabilidade da licitante a sua conexão com o sistema 
eletrônico durante o prazo acima referido para o exercício do direito sob comento. Apresentada a proposta nas 
condições acima referidas, será analisada sua documentação de habilitação; 

b) Não sendo declarada vencedora a ME ou EPP, na forma da alínea anterior, serão convocadas automaticamente 
pelo sistema eletrônico as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 4.20.1, na ordem 
classificatória, com vistas ao exercício do mesmo direito; 

c) No caso de equivalência dos valores apresentados por TtIE ou EPP quê se encontrem no intervalo estabelecido 
no subitem 4.6.22.1, será realizado sorteio eletrônico entre as mesmas, pelo próprio sistema, definindo e 
convocando automaticamente a vencedora para, caso queiça, encaminhar uma melhor proposta. 

4.6.23. Após o desempate, poderá o Pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso ela não atinja o valor de 

referência definido pela administração pública. 

4.6.24. Na hipótese da não contratação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, após a negociação do preço ofertado para 

que seja obtido preço melhor. 

4.6.25. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao preço máximo 

fixado (Acórdão n° 145512018 -TCU -Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

4.6.26. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 
ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 
materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

5.0-DA HABILITAÇÃO 

5.1. EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO JURIDICA 

5.11. PARA SE HABILITAREM NESTA LICITAÇÃO,' OS LICITANTES DEVERÃO ANEXAR JUNTO A 
PLATAFORMA DA BLL, EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA, TODOS OS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO EXIGIDOS NO EDITAL ATÉ A DATA E O HORÁRIO ESTABELECIDOS PARA O FIM DO 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E HABILITAÇÃO, QUANDO, ENTÃO, ENCERRAR-SE-Á 
AUTOMATICAMENTE A ETAPA DE ENVIO DESSA DOCUMENTAÇÃO. 

5.1.2 - O preenchimento da proposta, e envio dos documentos de habilitação exigidos neste edital, ocorrerá por 
meio de chave de acesso e senha. 

5.1.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda 
que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 10  da LC n°  123, de 2006. 

5.1.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservãncia de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.1.5. Conforme prazo definido em edital, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.1.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

5.1.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
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disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acessos  público após o encerramento do envio de1nci 

5.1.8. Encerrada a fase de lances e/ou negociação, depois de declarado aceito o preço proposto e após 
convocação do pregoeiro através do ebat do sistema do pregão eletrônico, o licitante vencedor deverá 
encaminhar a proposta de preços final com os respectivos valores readequados ao menor lance 
obedecendo a todos os dados solicitados no ANEXO Il(MINUTA DA PROPOSTA) do edital, que deverá ser 
anexado ao campo DOCUMENTOS COMPLEMENTARES(pós disputa) na mesma plataforma da realização do 
pregão eletrônico, dentro do prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da convocação do 
pregoeiro via chat do sistema. 

5.1.9. O não cumprimento do envio da proposta de preço final reajustada dentro do prazo acima estabelecido, 
acarretará nas sanções previstita deste Edital, podendo o Pregoeiro convocar a empresa que apresentou a 
proposta ou o lance subseqüente. 

5.1.10. A falta de apresentação em anexo no sistema de quaisquer documentos exigidos para habilitação e da 
proposta de preços do participante, implicará na inabilitação/ou desclassificação do licitante. 

(" 5.2. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

5.2.1.. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresário individual, no registro público de empresa mercantil da 
Junta Comercial; devendo no caso da licitante ser a sucuçsal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde 
opera com averbação no registro da Junta onde tem sede è matriz. 

5.2.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor devidamente 
registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias 
e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, 
no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no 
registro da Junta onde tem sede a matriz. 

5.2.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO no caso de sociedades simples, cooperativa no Cartório de 
Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercido; devendo, no caso da licitante ser 
a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde 
opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 

5.2.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir. 

5.2.5. Cédula de identidade do representante leqal cia empresa ou cópia de outro documento oficial de  
identificação com foto válido na forma da lei; 

5.2.2. REGULARIDADE FISCAL PARA PESSOA JURÍDICA 
5.2.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

5.2.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante; 

5.2.2.3. Provas de regularidade, em plena validade, para com: 

a) A Fazenda Federal (consistindo em Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federais e a 
Divida Ativa da União (PGFN)); 

b) A Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicilio da licitante); 

c) A Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicilio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente, na forma da Lei; 

d) O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 

e) A Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT). 

5.2:2.4. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição; 
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5.2.25. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e na trabalhista, será assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Comissão de Pregões, para a regularização da 
documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

5.2.2.6. A não regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei n°  8.666193, sendo facultado a convocação dos 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou a revogação da licitação, ou 

lote, conforme ocaso. 

5.2.3. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA PARA PESSOA JURÍDICA 
5.2.3.1. Certidão Negativa de Falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor 
judicial da sede da pessoa jurídica. 

5.2.3.2. Na ausência da certidão negativa, a licitante em' recuperação judicial deverá comprovar o acolhimento 
judicial do plano de recuperação judicial nos termo do, art.58 da lei n011.101/2005. No caso da licitante em 

recuperação extrajudicial, deverá apresentar a homologação judicial do plano de recuperação. 

5.2 3.3.Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigiveis e apresentados na 
(" forma da Lei, devidamente registrado na Junta Comercial de origem, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, devidamente 
assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor, facultando-se o(a) 
Pregoeiro(a) o direito de exigir a apresentação do Livro Diário para verificação de valores. 

5.2.3.3.1. No caso de empresa recém-constituída (há menos de 01 ano), deverá ser apresentado o balanço de 
abertura devidamente registrado na Junta Comercial, constando no balanço o número do Livro e das folhas nos 
quais se acha transcrito ou autenticado na junta comercial, devendo ser assinado por contador registrado no 
Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa. 

5.2.4. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PARA PESSOA JURÍDICA: 
5.2.4.1. A licitante deverá apresentar o(s) atestado(s) de capacidade técnica-operacional, emitido(s) por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, compatível em características com o objeto da licitação, comprovando que o 
licitante já executou ou que executa satisfatoriamente o objeto da licitação; 

5.2.4.2. A Administração se resguarda no direito de diligenciar junto à pessoa jurídica emitente do 
Atestado/Declaração de Capacidade Técnica, visando a obter informações sobre o fornecimento prestado e cópias 
dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado. 

5.2.5. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PARA-PESSOA JURÍDICA 

5,2.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n°9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 

28/1 0/1 999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70,  da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante deste edital; 

5.2.2. Declaração de idoneidade, conforme modelo constante deste edital. 

5.2.3. Declaração de responsabilidade, conforme modelo constante deste edital; 

5.2.4. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, 
ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante deste edital 
(art.32, §20, da Lei n.°  8.666/93). 

5.3. ORIENTAÇÕES SOBRE A FASE DE HABILITAÇÃO 

5.3.1. Os documentos referentes à regularidade fiscal deverão apresentar igualdade de CNPJ, ressalvando-se 
aquele que o próprio órgão emissor declara expressamente no referido documento que ele é válido para todos os 
estabelecimentos - sede e filiais - da licitante. 

5.3.2. Caso haja documentos redigidos em idioma estrangeiro, os mesmos somente serão considerados se forem 
acompanhados da versão em português firmada por tradutor juramentado. 

5.3.3. Somente serão aceitos os documentos enviados via arquivo digitalizado e anexado ao sistema, não sendo 
admitido posteriormente, o recebimento pelo pregoeiro de qualquer outro documento, nem permitido ã licitante 
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fazer qualquer adendo aos entregues o Pregoeiro, exceto os originais ou cópias autenticadas dos documentos 

enviados via arquivo. 

5.3.4 As certidões de comprovação de regularidade, bem como as de falência e concordata, caso exigidas neste 
edital, que não apresentarem expressamente o seu perioà de validade, será considerado válido pelo prazo de 30 

(trinta) dias, a partir da data de sua emissão: 

5.3.5. O Pregoeiro poderá, também, solicitar originais dedocumentos, para fim de verificação, sendo o licitante 
obrigado a apresentá-los no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados a partir da solicitação, sob pena de, não o 
fazendo ser inabilitada. 

6.0. DOS PROCEDIMENTOS GERAIS 

6.1. O credenciamento prévio na Bolsa de Licitações do Brasil deverá ser providenciado até 01 (um) dia antes da 
data e hora de apresentação das propostas constante do preâmbulo deste edital. No horário e data ali 
mencionados, o licitante apresentará declaração, constando o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas no edital. 

6.2. A partir da hora e data previstos no edital, será aberta a sessão pública do pregão eletrônico pelo pregoeiro 
com a divulgação das propostas de preços recebida, analisadas a conformidade das mesmas com as 
especificações téciicas e demais exigências constantes do edital, excetuando-se a análise de preços, que dar-se-á 
posteriormente, decidindo motivadamente a respeito, e procedendo a classificação exclusivamente daquelas que 
tenham atendido às exigências deste edital. 

6.3. Os lances serão apresentados de forma sucessiva e erh preços distintos e decrescentes. 

6.4. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando 
possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados; 

6.5. Quando a desconexão persistir por tempo superior, a dez minutos, a sessão do Pregão Eletrônico será 
suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa aos operadores representantes dos participantes, 
através de mensagem eletrônica (e-mail) divulgando data e hora da reabertura da sessão: 

6.6. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa de lances ou, 
quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor: 

6.7. A desistência de apresentação de lance por parte de licitante convocado pelo pregoeiro implica na exclusão do 
mesmo da etapa de lances e na manutenção do último preço apresentado por ele, para efeito de ordenação das 
propostas. 

6.8. Caso não se realizem lances, o Pregoeiro poderá negpciar diretamente com o licitante classificado em 10  lugar 

(' 	para que seja obtido preço melhor. 

6.9. Declarada encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro Verificará a aceitabilidade das ofertas no que se refere à 
exeqoibilidade do valor e classificará as propostas na ordehi crescente dos valores ofertados. 

6.10. Quando for constatado o empate, conforme estabelece os Artigos 44 e 45 da Lei Complementar 123, de 14 de 
dezembro de 2008, o Pregoeiro aplicará os critérios para, desempate em favor da microempresa ou empresa de 
pequeno porte, da seguinte forma: 

6.10.1. Entende-se por empate aquelas situações em q ue as propostas apresentadas pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinca por cento) superior ao melhor preço. 

6.10.2. Para efeito do disposto no 6.10, ocorrendo o empatQ, proceder-se-á da seguinte forma: 

- a microempresa ou empresa de pequeno porte mai& bem classificada poderá apresentar proposta de preço 
inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo de cinco minutos, sob pena de preclusão, situação em 
que será adjudicado em seu favor o objeto licitado: 

II - Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso 1 deste item, 
serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 6.13.1 deste Edital, na 
ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito, também todos no prazo de cinco minutos cada, sob pena 
de preclusão; 
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III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas rnicroernpresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrem nos intervalos estabelecidos no item deste Edital, será realizado sorteio para definir aquele que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta; 

6.11. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item deste Edital, o objeto licitado será adjudicado 
em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

6.12. Após o desempate, poderá o Pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso ela não atinja o valor de 
referencia definido pela administração pública. 

6.13. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, e os 
presentes à sessão serão comunicados. 

6.14. Caso o licitante desatenda às exigências de habilitação, o Pregoeiro analisará os documentos de habilitação 
do licitante classificado em 20  lugar - e, assim sucessivamente, até a apuração de um que atenda ao edital, 
podendo ainda o Pregoeiro negociar diretamente com este, para que seja obtido preço melhor, sendo o mesmo 
declarado vencedor do certame. 

6.15. Em seguida, o Pregoeiro solicitará dos licitantes a manifestação sobre a intenção de interpor recurso. Caso 
todos os licitantes declinem desse direito, o Pregoeiro adjudicará o objeto ao vencedor; havendo manifestação de 
recurso, esta será feita com Registro em ata da sintes,è. das razões do recorrente, podendo o mesmo juntar 
memorial. 	 - 

6.16. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito ao recurso. Assim, 
o processo será adjudicado e homologado. 

6.17. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

6.18. Decididos os recursos a Autoridade Superior homologará o julgamento do pregão e adjudicará o objeto ao 
vencedor. 

6.19. Caso a Autoridade Superior, não esteja conectada para homologação e/ou adjudicação, a sessão será 
suspensa e a qualquer momento esses atos serão procedidos, devendo os interessados consultarem o sistema. 

6.20. O pregoeiro é facultado suspender qualquer sessãô mediante motivo devidamente justificado e marcar sua 
reabertura para outra ocasião, fazendo constar esta decisão na ata dos trabalhos. 

6.21. O Pregoeiro poderá, para analisar as propostas"  de preços, os documentos de habilitação e outros 
documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligências a fim de obter melhores 
subsídios para as suas decisões. 

6.22. Todos os procedimentos do Pregoeiro e dos licitantes durante as sessões serão Registrados em ata divulgada 
no sistema eletrônico, inclusive a indicação do licitante vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais 
informações relativas à sessão pública do pregão. 

6.23. Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a assinar o contrato ou não apresente situação regular, 
no ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior deverá extinguir os efeitos da homologação e da adjudicação 
através do ato de rescisão e retornará os autos do processã o Pregoeiro. 

6.24. O Pregoeiro retornará ás atividades de seleção de melhor proposta e convocará outro licitante, observada a 
ordem de qualificação e classificação, para verificar as suas condições de habilitação e celebrar o contrato, e assim 
sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

6.25. No caso de decretação de feriado que coincida com a data designada para entrega das propostas esta 
licitação realizar-se-á no primeiro dia útil subseqüente, na mesma hora e mesmo local, podendo, no entanto, o 
Pregoeiro definir outra data, e horário, fazendo a publicação e divulgação na mesma forma adotada inicialmente. 

7.0. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS ESCRITAS E DOS LANCES 

71. Será considerado vencedor o licitante que, classificado e qualificado, tendo participado da etapa de lances, se 
houver, apresentando o MENOR PREÇO GLOBAL E TIVER ATENDIDO AS EXIGENCIAS DE HABILITAÇAO 
DESTE EDITAL. 

7.2. Não serão levadas em consideração, vantagens não pevistas neste edital. 

7.3. Serão desclassificadas, preliminarmente, para a etapa de lances, as propostas de preços escritas que: 
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a) não atendam às exigências referentes ao objeto e demais disposições deste edital, excetuando-se os preços 

cuja análise dar-se-á posteriormente. 

74. Serão desclassificados na fase de lances, os licitantes qualificados que apresentem preços manifestamente 

inexeqüíveis. 

7.5. O resultado da licitação será divulgado através de sessão pública pelo sistema eletrônico e/ou por publicação 
no Diário Oficial do Estado e Internet e de relatório a ser afixado em flanelógrafo na Rua Monsenhor Salviano Pinto, 
n° 707, Centro, Quixeramobim, durante 05 (cinco) dias, assinado pelo pregoeiro no qual conste o licitante vencedor 

e o valor de sua proposta. 

7.6. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas as transações que forem 
efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo oomo firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

7.7. No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente, ser informadas no campo próprio as 
ESPECIFICAÇÕES, conforme a ficha técnica descritiva do serviço e/ou produto. Caso ache necessário o Pregoeiro 
pode solicitar arquivos para itens específicos marcando a ôpção ARO ou INFO no sistema, o licitante deverá então 
se tiver marcado ARQ inserir catálogo ou ficha técnica do item e caso esteja marcada a opção INFO deverá no 

(" 

 

ícone azul digitar mais informações detalhadas do item, a não inserção de arquivos ou informações detalhadas, 
implicará na desclassificação da Empresa, face à ausência de informação suficiente para classificação da proposta. 

7.8. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no ANEXO 01. 

7.9.A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública do Pregão, (no 
caso de licitação para aquisição, o licitante deverá apresenbr a marca do produto cotado); 

7.10. Na hipótese do licitante ser ME/EPP será necessário a informação desse regime fiscal no campo próprio da 
ficha técnica, sob pena do licitante enquadrado nesta situação não utilizar dos benefícios do direito de preferência 
para o desempate, conforme estabelece a Lei Complementar 123/2006 e suas posteriores alterações. 

7.11. A Empresa vencedora, deverá enviar o Pregoeiro, a Proposta de Preços escrita, com o(s) valor(es) 
oferecido(s) após a etapa de lances, em 01 (uma) via, tubricada em todas as folhas e a última assinada pelo 
Representante Legal da Empresa citado nos documentos de habilitação, em linguagem concisa, sem emendas, 
rasuras ou entrelinhas, contendo Razão Social, CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, Inscrição Estadual, 
endereço completo, número de telefone e fax, número de,agência de conta bancária, no prazo estipulado no item 
5.1.8, deste Edital. 

Na proposta escrita, deverá conter: 

a) Os valores dos impostos que já deverão estar computados no valor do produto e/ou serviço ou destacados; 

b) O prazo de validade que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da abertura das propostas 
(" virtuais; 

c) Especificação completa do serviço e/ou produto oferecido com informações técnicas que possibilitem a sua 
completa avaliação, totalmente conforme descrito no ANEXO 01 e 02, deste Edital e; 

d) Data e assinatura do Representante Legal da proponenté. 

7.12. O objeto, rigorosamente de acordo com o ofertado nas propostas, deverá ser entregue no endereço indicado 
pela Secretaria contratante. 

7.13. Atendidos todos os requisitos, será considerada vencedora a licitante que oferecer o menor preço GLOBAL. 

7.14. Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e encargos inerentes ao 
produto até sua entrega no local fixado por este Edital. 

7.15. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em vigor. 

8.0. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

8.1. A adjudicação desta licitação em favor do licitante, cuja proposta de preços ou lance, se houver, seja 
classificado em primeiro lugar, caso não haja interposição de recurso, é da competência do Pregoeiro, e, caso haja 
interposição de recurso, da autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação, que também 
promoverá a homologação. 
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8.2. No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência da autoridade superior competente 
do órgão de origem desta licitação, decidido o recurso, este homologará o julgamento do Pregoeiro e adjudicará o 

objeto ao vencedor. 

8.3. A autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar 
ou revogar o presente processo, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado e mediante fundamentação por escrito- 

9.0-DO CONTRATO 

9.1. O Município de Quixeramobim, com a interveniência da SECRETARIA CONTRATANTE, assinará contrato com 
a vencedora desta licitação, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da data da convocação expedida por 
esse órgão, sob pena de decair do direito à contratação, podendo ser prorrogada somente uma vez, quando 
solicitado pela parte, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Contratante. 

9.2. Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamentea assinar o contrato ou não apresente situação regular 
no ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior deverá extinguir os efeitos da homologação e da adjudicação 
através do ato de rescisão e retornará os autos do proceso o Pregoeiro, sem prejuízo da aplicação das sanções 

cabíveis, 

9.3. O Pregoeiro retornará as atividades de seleção de melhor proposta e convocará outro licitante, observada a 
ordem de qualificação e classificação, para verificar as suas condições de habilitação, e assim sucessivamente. 

9.4. O licitante que, convocado dentro do prazo de validde da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar a documentação exigida neste edital ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 
modo inidõneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Quixeramobim e 
será descredenciado no cadastro do Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas em edital e no contrato e das demais coniinações legais. 

10.0. DA DURAÇÃO DO CONTRATO 

10.1 . O prazo de vigência contratual será de 12 (DOZE) MESES, contado a partir da sua assinatura, devendo ser 
publicado na forma do parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal n°8.666/1993. 

10.2 - O prazo de vigência poderá ser prorrogado nos terrrios do que dispõe o art. 57 da Lei Federal n°  8.666/1993, 

alterada e consolidada. 

11.0. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

11.1 - Os recursos necessários ao custeio da referida despesa encontram-se devidamente alocados no orçamento 
municipal vigente das Unidades Gestoras SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, CONTROLADORIA 
GERAL, SECRETARIA DE DES. AGROR RECURSOS HID. MEIO AMBIENTE, SECRETARIA DE CULTURA E 
TURISMO, SECRETARIA DE ESPORTE, JUVENTUDE E INTEGRAÇÃO, SECRETARIA DE SAÚDE, 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIAS, TEC. E INOVAÇÃO, SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL e SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INFRAESTRUTURA, 
classificados sob a dotação orçamentária/elemento de despesas/fonte de recursos discriminados abaixo: 

• 0501 04 122 0501 2.019 3.3.90.40.06 1001000000- SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

• 06 01 20 122 0601 2.022 3.3.90.40.06 1001000000 - SECRETARIA DE DES. AGROP. RECURSOS HID. 
MEIO AMBIENTE 

• 11 01 27 122 1101 2.042 3.3.90.40.06 1001009000 - SECRETARIA DE ESPORTE, JUVENTUDE E 
INTEGRAÇÃO 

• 08 01 13 122 0801 2.038 3.3.90.40.06 1001000000- SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO 

• 03 01 04 122 0301 2.013 3.3.90.40.06 1001000000 - CONTROLADORIA GERAL 
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15 01 08 122 0022 2.091 3.3.90.40.06 1001000000 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

2.064 3.3.90.40.06 1111000000 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIAS, TEC. E 

2.047 3.3.90.40.06 1211000000- SECRETARIA DE SAÚDE 

2.029 3.3.90.40.06 1001000000- SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E 
INFRAESTRUTURA 

12.0. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

12.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar: nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões no 
quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
Contrato, conforme o disposto no § i, art. 65, da Lei n2  8.666/93 e suas alterações posteriores. 

13.0. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto deste termo, a Administração poderá garantir a prévia defesa, 
aplicar ás licitantes vencedoras as seguintes sanções, quando for o caso: 

1. Advertência; quando descumprir qualquer cláusula do contrato, inclusive quanto ao prazo de execução; 

II. Multa de (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso nos prazos de entregada prestação de contas ou 
relatórios aos órgãos de controle externo ou prazos determinados pela Administração para a entrega do objeto 
licitado; 

III. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do objeta licitado não entregue, no caso de inexecução total ou 
parcial do objeto contratado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicaçao 
oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos, porventura causados a Prefeitura Municipal de Quixeramobizw-
Ceará, pela não execução parcial ou total do contrato. 

13.2 - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que 
convocada dentro do prazo de validade da sua propostá, deixar de entregar a documentação exigida para o 
contrato ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude 
fiscal. 

13.3 - As sanções previstas na alínea 1 do subitem 13.1 e subitem 13.2, deste item poderão ser aplicadas 
juntamente com as das alíneas II e III do subitem 13.1 , facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 
processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

13.4 - Se a multa for de valor superior ao valor da Nota de 'Empenho, além da perda deste, responderá a contratada 
pela sua diferença, a qual será descontada dos pagameifios devidos pela Administração ou, quando for o caso 
cobrado judicialmente. 

13.5 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores de Bens e Serviços da 
Prefeitura Municipal de Quixeramobim, da respectiva empresa contratada, e no caso de suspensão de licitar, a 
contratada deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas no edital e das demais 
cominações legais. 

13.6 - Não serão aceitas justificativas posteriores a adjudicação aos vencedores, por parte da licitante que não 
Poderá manter a proposta seja escrita ou por meio de lance, com a justificativa que houve erro na formulação, 
engano nos preços ou erro de digitação da proposta, não será admitida a desistência da proposta para estes casos, 
sendo a licitante penalizada com a declaração de inidoneidade e impedida de licitar com a Administração. 

13.7 - A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 05 (cinco) 
dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita a multa de 5,0% (cinco por cento) do 
valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da 
obrigação assumida. 

13.8 - Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e do contraditório, na forma da lei. 

Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707—Centro -CEP 63.800000 - Quixeramobim.ce 
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14.0. ESCLARÓIN1ENTOS, IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS 

14.1. Não serão conhecidos às impugnações, esclarecimentos e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou 
subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo 

proponente. 

14.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até três dias 
úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, na forma do edital. 

14.3. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de 
recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios fornais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos 

anexos. 

14.4. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a 

administração. 

14.5. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no 
edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública. 

14.6. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contado do data de 
recebimento da impugnação. 

14.7. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, 
nos autos do processo de licitação. 

14.8. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização do certame 

14,9. Ao final da sessão na fase de habilitação o pregoeiro verificará a conformidade dos documentos de 
habilitação, e caso, toda documentação e proposta estejam conforme o edital, o pregoeiro comunicará através de 
mensagem no sistema da BLL, que abriu a fase de recurso no sistema, sendo facultada a qualquer licitante a 
possibilidade de manifestação de intenção de recorrer de forma motivada, isto é, indicando contra quais decisões 
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio dq sistema, da BLL, no prazo de 15 (quinze) minutos. 

14.10. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias para apresentar as 
razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo dci 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

14.11. Afalta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso. 

14.12. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatôrios ou quando não justificada 
a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 

14.13. Os recursos contra decisões do pregoeiro não terão efeito suspensivo. 

14.14. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.15. As impugnações, esclarecimentos e os recursos de'erão ser manifestados na plataforma da BLLCOMPRAS 
e caso aceitos enviados por email ou protocolados em duas vias. Esta via deverá estar em papel timbrado com o 
nome da empresa, as razões do recurso e assinatura do representante legal para que possa ser anexada no 
processo- Junto com este documento oriqinal, deverá ser enviado também uma cópia por e-mail para que seja 
possível a publicação on-line das razões do recurso interposto e a decisão cabida à este. 

15.0. DAS RESCISÕES CONTRATUAIS 

15.1.A rescisão contratual poderá ser: 

a) Determinado por ato unilateral e escrito da CONTRATAI1tE, nos casos enumerados nos incisos 1 a XII do art. 78 
da Lei Federal n° 8.666/93; 

b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, 
reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração: 

c) Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem que haja culpa do 
CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido; 
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d) A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acrreta as conseqüências previstas no art. 80, incisos 1 a 

IV, ambos da Lei n°8.666193. 

16.0. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1. Independentemente de declaração expressa, a apresentação da proposta implica na aceitação plena e total 
das condições e exigências deste edital, na veracidade e autenticidade das informações constantes nos 
documentos apresentados, e ainda, a inexistência de tato impeditiva à participação da pessoa juridica, bem como 
de que deverá declará-los quando ocorridos durante o certame. 

16.2. Conforme a legislação em vigor, esta licitação, na modalidade Pregão Eletrônico poderá ser: 

a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase do processo; 

b) revogada, por conveniência da Administração, decorrente de motivo superveniente, pertinente e suficiente para 

justificar o ato; 

16.3. Todo o procedimento licitatório de que trata este edital será Registrado no horário oficial de Brasília, Distrito 

Federal. 

16.4. Esta licitação poderá ser, em caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil subseqüente, na mesma hora 

e local. 

16.5. Este edital e seus elementos constitutivos poderão ser lidos e obtidos na Comissão de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Quixeramobim, localizada na Rua Monsenhor Salviano Pinto, n°  707 - Centro, Quixeramobim/Ce, no 

horário de 08:00 às 12:00 horas, ou poderá se lido através do site: www.bll.orq.br  ou ainda no Portal da 

Transparência: ww'v.tce.ce.gov.br/licitacoes. 

16.6. Quaisquer esclarecimentos serão prestados pelo pregoeiro, durante o expediente normal, na Rua Monsenhor 
Salviano Pinto, n°707 - Centro, Quixeramobim, no horário de 08:00 às 12:00 horas. 

16.7. Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro e, dependendo do caso, pela autoridade competente, nos 
termos da legislação pertinente. 

17.0. DO FORO 

17.1. Fica eleito o foro da Comarca de Quixeramobim, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer controvérsia 
oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde já, a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Quixeramobim/Ce, 0 de maio de 2021 
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ANEXO 1 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1 - DO OBJETO:  

1.1 - O presente termo tem como objeto a CESSÃO DE USO DE SISTEMA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DE 
PROCESSOS DE COMPRAS E SERVIÇOS PUBLICOS, VIA WEB, DE INTERESSE DAS DIVERSAS 
SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM, tudo conforme especificações contidas 

neste instrumento. 

2—DA JUSTIFICATIVA:  

2.1 -A implantação de um sistema de gestão administratha de processos de compras e serviços públicos tem por 
objetivo otimizar e melhor integrar os processos administrativos, financeiros e orçamentários, integrando todas as 
fases dos procedimentos de despesa pública, inclusive as etapas internas. As secretarias municipais dependem de 
diversas atividades de gestão que demandam a utilizâção de ferramentas adequadas ao tratamento das 

("S 

	

	informações, objetivando atender em sua plenitude suas atividades, sendo de extrema importância para garantir a 
gestão da informação, trazendo como benefícios a automação dos procedimentos e rotinas, padronização, 
segurança da informação, oferecendo subsídios para a tomadas de decisões e o pleno desenvolvimento das 
atividades administrativas emanadas pelos diversos órgãos, através da utilização de sistema integrado de 
informação e gestão de compras e serviços públicos. Outro ponto importante é a utilização de uma tecnologia mais 
moderna que promova célere mobilidade de dados em toda a rede de informação. Para tanto é importante que a 
aplicação seja 100% web, ou seja, que sua interface e toda as suas funcionalidades seja suportado pelo protocolo 
da rede mundial de computadores, sendo acessível através de endereço eletrônico próprio com os padrões de 
segurança exigidos para aplicações que trabalham na plataforma da web. 

2.2 - Por se tratar de serviços usuais no mercado e possíveis de serem definidos de forma objetiva, o objeto em 
questão se enquadra na definição de bens e serviços comuns, conforme o parágrafo único, do art. 1°, da Lei 

10.520 de 17 de junho de 2002. 

3—DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 

3.1 - Descrição do item e quantitativo: 

ITEM DESCRIÇÃO 	 . UNID. QTD. 

15708 - FORNECIMENTO DE LICENÇA DE 11150 DE SISTEMA 
INTEGRADO 	DE 	GESTÃO 	DE 	COMPRAS 	E 	SERVIÇOS, 
CONTEMPLANDO 	A 	FUNCIONALIDADE 	DE 	GESTÃO 

ADMINISTRATIVA, 	VIA 	WEB, 	INCLUINDO 	A 	IMPLANTAÇÃO, 
TREINAMENTO E SUPORTE TÉCNICO MENSAL NECESSÁRIO À SUA 
OPERACIONALIZAÇÃO - SECRETARIA DE AÜMINISTRAÇÁO E 
FINANÇAS 

MÊS 12,00 

2 

15709 - FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO DE SISTEMA 
INTEGRADO 	DE 	GESTÃO 	DE 	COMPRAS. 	E 	SERVIÇOS, 
CONTEMPLANDO 	A 	FUNCIONALIDADE 	DE 	GESTÃO 
ADMINISTRATIVA, 	VIA 	WEB, 	INCLUINDO 	A 	IMPLANTAÇÃO, 
TREINAMENTO E SUPORTE TÉCNICO MENSAL NECESSÁRIO À SUA 
OPERACIONALIZAÇÃO - SECRETARIA DE DES. AGROP. RECURSOS 
HID. MEIO AMBIENTE 

MÊS 12,00 

3 

15710 - FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO DE SISTEMA 
INTEGRADO 	DE 	GESTÃO 	DE 	COMPRAS 	E 	SERVIÇOS, 
CONTEMPLANDO 	A 	FUNCIONALIDADE 	DE 	GESTÃO 
ADMINISTRATIVA, 	VIA 	WEB, 	INCLUINDO 	A 	IMPLANTAÇÃO, 
TREINAMENTO E SUPORTE TÉCNICO MENSAL NECESSÁRIO À SUA 
OPERACIONALIZAÇÃO - SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO 

- MES 12,00 
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ITEM DESCRIÇÃO 
UNID. QTD. 

MÊS 12,00 
4 

15711 - FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO DE SISTEMA 

INTEGRADO 	DE 	GESTÃO 	DE 	COMPRAS 	E 	SERVIÇOS, 

CONTEMPLANDO 	A 	FUNCIONALIDADE 	DE 	GESTÃO 

ADMINISTRATIVA, 	VIA 	WEB, 	INCLUINDO 	A 	IMPLANTAÇÃO, 
TREINAMENTO E SUPORTE TÉCNICO MENSAL NECESSÁRIO À SUA 
OPERACIONALIZAÇÂO - SECRETARIA DE ESPORTE, JUVENTUDE E 
INTEGRAÇÃO 

MÊS 12,00 
5 

17001 - FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO DE SISTEMA 

INTEGRADO 	DE 	GESTÃO 	DE 	COMPRAS 	E 	SERVIÇOS, 

CONTEMPLANDO 	A 	FUNCIONALIDADE 	DE 	GESTÃO 

ADMINISTRATIVA, 	VIA 	WEB, 	INCLUINDO 	A 	IMPLANTAÇÃO, 
TREINAMENTO E SUPORTE TÉCNICO MENSAL NECESSÁRIO À SUA 
OPERACIONALIZAÇÃO - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO E INFRAESTRUTURA 

6 

17002 - FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO DE SISTEMA 
INTEGRADO 	DE 	GESTÃO 	DE 	COMPRAS 	E 	SERVIÇOS, 

CONTEMPLANDO 	A 	FUNCIONALIDADE 	DE 	GESTÃO 

ADMINISTRATIVA, 	VIA 	WEB, 	INCLUINDO 	A 	IMPLANTAÇÃO, 
TREINAMENTO E SUPORTE TÉCNICO MENSAL NECESSÁRIO À SUA 
OPERACIONALIZAÇÃO - SECRETARIA DE SAÚDE 

MÉ 12 O 

7 

17003 - FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO DE SISTEMA 
INTEGRADO 	DE 	GESTÃO 	DE 	COMPRAS 	E 	SERVIÇOS, 

CONTEMPLANDO 	A 	FUNCIONALIDADE ' 	DE 	GESTÃO 

ADMINISTRATIVA, 	VIA 	WEB, 	INCLUINDO 	A 	IMPLANTAÇÃO, 
TREINAMENTO E SUPORTE TÉCNICO MENSAL NECESSÁRIO À SUA 
OPERACIONALIZAÇÃO - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIAS, 
TEC. E INOVAÇÃO 

MÊS 12,00 

8 

17004 - FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO DE SISTEMA 
INTEGRADO 	DE 	GESTÃO 	DE 	COMPRAS 	E 	SERVIÇOS, 
CONTEMPLANDO 	A 	FUNCIONALIDADE 	DE 	GESTÃO 
ADMINISTRATIVA, 	VIA 	WEB, 	INCLUINDO 	Á 	IMPLANTAÇÃO, 
TREINAMENTO E SUPORTE TÉCNICO MENSAL NECESSÁRIO À SUA 
OPERACIONALIZAÇÃO 	- 	SECRETARIA 	DE 	ASSISTÊNCIA 	E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

MÊS 12,00 

17005 - FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO DE SISTEMA 
INTEGRADO 	DE 	GESTÃO 	DE 	COMPRAS, 	E 	SERVIÇOS, 
CONTEMPLANDO A FUNCIONALIDADE DE CONTROLE, VIA WEB, 
INCLUINDO A IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO E SUPORTE TÉCNICO 
MENSAL 	NECESSÁRIO 	À 	SUA 	OPERACIONALIZAÇÃO 	- 
CONTROLADORIA GERAL 

MÊS 12,00 

VALOR TOTAL: R$ 194.600,00 (CENTO E NOVENTA E QUATRO MIL E SEISCENTOS REAIS) 

3.2 - Da especificação detalhada dos serviços: 

3.2.1 - lnfraestrutura de funcionamento 

3.2.1.1 - Por se tratar de uma aplicação web é necessário ,que a empresa disponibilize a aplicação hospedada em 
data center bem como se responsabilize pela colocação do banco de dados nesse mesmo ambiente. Os principais 
requisitos dessa infraestrutura são os seguintes: 

a) Datacenter com alta disponibilidade, tolerância a falhas, balanceamento de carga, contingência operacional e 
estrutura de rede, que permita a recuperação de dados, gerenciamento e monitoramento das atividades realizadas 
pelas aplicações. 

16 
Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707—Centro - CEP 63.800.000— Quixeramobim-Ce 

cNPJ 07.744.303/0001-68 CGF 06.920,168-4 - FONEIFAX (0)0(88) 3441-1326 



Governo Municipal de 

QUIXERAMOBIM 

 

PREFEITURA DE QUIXERAMOBIM 

b) O Datacenter deverá prover o espelhamento das aplicações e das bases de dados de modo a permitir a 
transferência das operações para a infraestrutura de espelhamento quando a principal ficar inoperante; 

c) A empresa deverá ter seu próprio sistema de backup dø dados independente do Datacenter os quais devem ser 
realizados diariamente e ficar disponíveis e acessíveis para o órgão. 

d) O banco de dados deve ser hospedado utilizando tecnologia de espelhamento de dados e os Servidores 
deverão ficar visíveis apenas na rede interna do Datacenter ficando totalmente invisível para os usuários externos 
através da Internet. 

3.2.2 - Serviços de Implantação e Treinamento: 

3.2.2.1 - A empresa será responsável pela instalação dos sistemas contratados e demais softwares necessários 
(como gerenciador de banco de dados, servidor web ou outros) nos servidores da Contratante. A Instalação 
engloba toda a configuração necessária para o perfeito funcionamento dos sistemas além da importação de dados 
de outros sistemas a partir da entrega da base de da,dos. Qualquer instalação, configuração, migração nos 
computadores deverá ser feita com a supervisão de fundonários da Contratante. Durante as implantações dos 
sistemas a empresa deverá realizar a parametrização e cutomização dos mesmos, configurando-os para utilização 
dos símbolos e identificação da Prefeitura Municipal de Quixeramobim, bem como a estrutura de níveis de acesso e 

\ outras tabelas básicas dos sistemas. Além da instalação inicial para implantação, a empresa deverá instalar os 
sistemas e mais softwares sempre que solicitado (como para novos usuários, troca de computadores ou outra 
razão a critério da contratante) durante a vigência do contrato. A contratada deverá realizar a conversão/migração 
dos dados dos sistemas ou mecanismos em uso atualmente para os sistemas fornecidos. 

3.2.2.2 - A empresa deverá ministrar treinamento em separado para os grupos de usuários de cada um dos 
módulos fornecidos. O tempo total de treinamento deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) horas, com no mínimo 
40 (quarenta) dessas horas de acompanhamento de tarefas reais do usuário em seu local de trabalho, divididas por 
módulo a critério da Contratante. Após o treinamento, os usuários deverão ser capazes de operar completamente 
seus respectivos módulos, incluindo o cadastramento de dados, emissão de relatórios, geração de arquivos para o 
Tribunal de Contas do Estado do Ceará, se for o caso, realização de consultas complexas e gerenciamento dos 
sistemas (com tarefas como gerenciamento de usuários, correções de entradas de dados incorretos, verificação de 
inconsistências), 

3.2.3 - Das funcionalidades mínimas do Módulo Administrativo: 

• Acesso ao sistema via Web; 

• Controlar as vigências dos contratos, emitir alerta antecipada ao término dos mesmos; 

• Controlar as vigências dos aditivos, avisando antecipadamente sobre o término dos mesmos; 

• Controlar o saldo de itens de atas de registro de preço e contratos; 

Controlar o fracionamento da despesa por modalidades de compra; 

• Emissão de solicitações de empenho; 

• Emissão de solicitações de liquidação; 

• Emissão de ordem de compras/serviço; 

• Controle de saldos de solicitações de empenho, liquidação e itens; 

• Importação dos dados de licitações e contratos já remetidas ao Sistema do SIM; 

• Controles de Suprimentos de Fundos e aquisição de Passagens aéreas e diárias; 

• Permitir a Criação Ilimitada de Modelos de Relatórios; 

• Possibilidade de adotar os Modelos já utilizados e padronizados pelo Contratante (opcionalmente); 

• Criticar as dotações utilizadas compatibilizando com o Sistema SIM; 

• Realizar conjunto de criticas para atender o que determina a Legislação atual; 

• Utilizar o conceito de macro substituição de dados, evitando o trabalho de revisão de texto para 
substituição de palavras; 
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• Registrar Solicitações, incluindo as seguintes informações: Secretaria!  Itens e suas quaTtftSeer e 

dotações orçamentárias; 

• Registrar a Cotação de Preços com elaboração de projeto básico e relatórios de valores médios; 

• Oferecer recursos de autorização permitindo um total controle das fases do processo; 

• Possuir todas as ferramentas de controle para a realização das modalidades de acordo com a Lei N°  

8.666/93; 

• Permitir a emissão de relatórios segundo os model6s padronizados; 

• Permitir a edição e arquivamento dos relatórios apresentados em Tela; 

Permitir a sincronização com aplicativos de armazenamento "nas nuvens" (cloud computing) para 

distribuição de documentos; 

Permitir a emissão de parecer internamente no sistema; 

• Possuir Módulo Dinâmico que permita Integração com um Sistema Web de Gestão Administrativa 
contemplando a inclusão da Pautas de Compras por meio de módulo Web; 

Permitir backup de forma manual ou automática; 

Cadastro de documentos especificando as intenções de despesa da Contratante; 

Cadastro de documentos especificando as solicitações de compras (Pedidos de Compra) da Contratante; 

Controle automático da movimentação dos procesos, suas datas de envio e recebimento; 

Configuração personalizada do Fluxo de Processos do Município contemplando política de autorização; 

Histórico de todos os eventos ocorridos em cada setor com visão ampla e gerencial do perfil de todos os 

departamentos e setores; 

• Emissão de relatórios para comprovação da movimentação e localização de processos; 

• Acompanhamento e visualização de pareceres e despachos de um processo em qualquer de suas fases; 

• Permitir o envio de e-maus automaticamente para o Secretário (ou outros endereços) informando a 
proximidade do fim dos contratos; 

• Permitir o Cadastro de Pessoas Físicas e Jurídicas, 

Permitir o Cadastro de Bens e Serviços; 

• Permitir o Cadastro de Responsáveis; 

• Permitir o Cadastro de Processo Administrativo de Compra; 

Permitir o Cadastro de Contratos; 

• Emissão de relatórios gerenciais sobre os processos administrativos; 

• Permitir integração com o Módulo de Controle. 

3.2.4 - Das funcionalidades mínimas do Módulo de Controle: 

• Acesso ao sistema via Web; 

• Visualização de todas as etapas do processo de despesa pública; 

• Emissão de Parecer on une pelo Órgão Central de Controle Interno, tipo "vistos" validando ou negando o 
andamento dos processos; 

• Visualização de saldos de atas de registro, contratos, aditivos, solicitação de empenhos e liquidações; 

• Autorização dos setores orçamentários nos processos de despesa (verificação de saldos de orçamento); 

• Emissão de Pareceres durante a elaboração do processo; 

IS 
Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707— Centro~  CEP 63.800-000 - Quixeramobim-ce 

CNPJ 07.744.30310001-68 - COE 06.920.168-4 - FONEJFAX (0XX88) 3441-1326 



9j 

Rutrlca 
	, 

Governo Municipal de 

OUIXE% ±ÀL  QBIM 
PREFEITURA DE QUIXERAMOBIM 

• Visualização de Anulações de solicitações de empenha, liquidações e pagamento; 

• Controle de quantitativos através de planilhas eletrônicas; 

• Visualização e autorização de Projetos Básicos. 

• Permitir a emissão de relatórios segundo os modelos padronizados; 

• Permitir integração com Módulo Administrativo. 

3.3 - O sistema deverá possuir Controle de Acesso dos Usuários (com login e senha, regime de alçadas, 
segregação de funções, e demais funcionalidades que visem garantir a segurança das informações, confiabilidade 
e confidencialidade dos dados e mitigação de riscos). 

3.4 - O Sistema deverá estar completamente em conformidade com a legislação vigente. Em especial atender a Lei 

n°  4.320/64 e suas alterações; Lei de Responsabilidade Fiscal e legislação decorrente desta; Portarias e Decretos 
emitidos pela Secretaria do Tesouro Nacional - STN com legislação aplicada aos municípios; Lei da Transparência 
Pública; Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado do Ceará - TCE. 

3.5 - Serviços de Suporte Técnico: 

3.5.1 - O atendimento à solicitação do suporte será feito através de Central de atendimento ao cliente especializada 
da empresa fornecedora do sistema, com técnicos habilitados com objetivo de esclarecer dúvidas que possam 
surgir durante a operação e utilização do sistema implantado. Esse atendimento, quando necessário, deverá ser 
feito por telefone, e-mail ou através de serviços de suporte remoto. 

3.5.2 - O atendimento à solicitação do suporte deverá ser realizado por acesso remoto, apto a prover o devido 
suporte ao sistema, com o objeto de esclarecer dúvidas e resolver problemas que possam surgir durante a 
utilização do sistema. 

3.5.3 - O serviço de atendimento deve estar disponível em dias úteis e ser realizado em horário compatível com o 
do Contratante. 

3.5.4 - Prestar os serviços de suporte técnico remoto ou in loco, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis contados da 

abertura do chamado técnico relatando a ocorrência. 

3.5.5 - Oferecer suporte personalizado de helpdesk, através de serviços de mensagens instantâneas, software de 
comunicação falada, escrita, áudio e video via internetlweb, serviço de publicação de dúvidas mais frequentes, 
fóruns de discussão, serviço de FTP (transmissão remota de arquivos), comunicação remota, inclusive com acesso 
aos bancos de dados, para esclarecimento de dúvidas operacionais, envolvendo procedimentos, processamento 
cálculos, emissão de relatórios, parametrização dos aplicativos, erros de programas, erros de banco de dados. 

3.6 - Segurança do Sistema 

(' 	3.6.1 - O acesso ao sistema deve se dar através LJRL sob certificação SSL. Para operar o Sistema o usuário deverá 
fazer acesso seguro através de login e senha previamente cadastrado e homologado pelo administrador do 
Sistema. 

3.6.2 - Os acessos devem ser registrados no log do sistem,a. 

3.6.3 - As tarefas executadas deverão ser controladas e preservados quanto ao uso indevido e da prática de atos 
contrários aos interesses do órgão e do gestor. 

3,6.4 - A empresa deverá contar com uma estrutura de supervisão que mantenha permanente vigilância e controle 
sobre todos os atos praticados pelos seus empregados e pelos servidores municipais designados para atuar na 
operação do sistema. 

3.6.5 - O sistema deverá permitir auditoria de todas as operações efetuadas por usuários (alterações, inclusões e 
exclusões). 

3.6.6 - O sistema deverá permitir a integridade do banco de dados em todas as transações em situações de queda 
de energia e falhas de software e hardware. 

3.7 - Ao final do contrato, não havendo interesse em renovação por parte desta Administração, a empresa 
fornecedora do sistema deverá garantir o direito de propriedade dos dados armazenadas em banco de dados, 
garantindo que as informações estão livres de proteções como senhas ou restrições não conhecidas pela 
Contratante ou qualquer forma de criptografia destes dados, e entregando o referido banco de dados ao órgão no 
prazo por ele estipulado. 
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3.6 - O sistema deverá permitir o cadastramento ilimitado deusuários. 

3.9 - Para a prestação dos serviços, serão observadas, no que couberem, as disposições contidas nos artigos de 
73 a 76 da Lei Federal n.°  8.666/93 e suas alterações. 

4-DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS:  

4.1 - Na proposta de preços deverão constar as especificações detalhada de cada item, tipo e quantidade 
solicitada, o valor unitário dos itens em algarismo, o valor total do lote (quando for o caso), em algarismo e por 
extenso, bem como o valor total da proposta em algarismo e por extenso, em moeda nacional, já considerando 
todas as despesas, tributos, fretes, transportes e demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre a 
execução do objeto deste termo, mesmo que não estejam çegistrados neste documento. 

4.2 - Será considerado vencedor o fornecedor cuja proposta seja mais vantajosa para a administração, desde que 
atenda as exigências contidas neste Termo de Referência. 

4.3 - A apresentação da proposta implica plena aceitação das condições estabelecidas neste termo, bem como 
obrigatoriedade do cumprimento das disposições nela contidas, assumindo o proponente o compromisso de 
executar o objeto contratual nos seus termos, bem como foçnecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e 

r utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição. 

4.4 - A Contratada deverá arcar com o ônus decorrnte de eventual equivoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
ao objeto deste termo de referência, exceto quando ocorrer algum dp.eventos arrolados nos incisos do §1°  do 
artigo 57 da Lei n°  8.666, de 1993. 

5—DO LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA: 

5.1 - Quanto à entrega: 

5.1.1 - O prazo de implantação, customização, migração e treinamento dos softwares, será de no máximo 15 
(quinze) dias, contados a partir da emissão da ordem de serviço a ser emitida pela administração ou instrumento 
equivalente e rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas na proposta vencedora e no Termo de 
Referência, sendo que a não observância destas condições, implicará na não aceitação dos mesmos, sem que 
caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente. 

5.1.2 - O serviço a ser entregue estará sujeito à aceitação plena pelo Contratante que, para tanto, designará 
servidor que acompanhará a sua execução e o submeterá ao recebimento provisório, onde serão examinadas as 
especificações e, caso estejam de acordo com o Termo de Referência e proposta da Contratada será atestada o 
seu recebimento mediante emissão do Termo de Recebimdrito Definitivo de cada parcela executada. 

("\ 	5.1.3 - Caso o serviço executado não esteja de acordo comas exigências do Termo de Referência e da proposta de 
preços da Contratada, o mesmo será rejeitado e a Contratada deverá refazê-lo. 

5.1.4 - A Contratada ficará obrigada a executar novament4 sem ônus para a Contratante, o serviço que vier a ser 
recusado. 

5.1.5 - O objeto contratual deverá ser executado em conformidade com as especificações estabelecidas neste 
instrumento, nos locais indicados na Ordem de Serviço a ser emitida pela administração ou instrumento 
equivalente. 

5.1.6 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até 02 (dois) dias 
úteis antes do término do prazo de entrega do serviço, e aceitos pela contratante, não serão considerados como 
inadimplemento contratual. 

5.1.7 - A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado no Termo de Referência 
será exclusiva do(s) servidor(es) autorizado(s) pelo órgão Contratante, encarregado de acompanhar a execução do 
serviço e recebimento do objeto contratual, conforme art. &7 da Lei 8.666/93. 

5.1.8 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o acompanhamento da execução 
dos serviços e a conferência desta com as especificaçes contidas na proposta de preços e no Termo de 
Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com as especificações contidas naqueles instrumentos, será 
rejeitado o recebimento do mesmo. 

5.2 - Quanto ao recebimento: 
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5.2.1 - Provisoriamente, a partir da execução do serviço, para efeito 
especificações constantes do Termo de Referência e da proposta. 

5.2.2 - Definitivamente, após a verificação da conformidade com as 
Referência e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará 

provisório. 

r 

5.2.3 - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, 
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimentà definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

5.2.4 - A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as devidas correções. Nesse 
caso, o termo de recebimento definitivo somente poderá ser emitido após a referida correção. 

5.2.5 - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a prestação de serviços em deacordo com as 

especificações técnicas exigidas. 

5.2.6 - A rejeição do objeto por estar em desacordo com as especificações, que vier a ocorrer, não justificará 
possível atraso no prazo de execução fixado, sujeitando o Contratado às sanções previstas. 

6- DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO:  

6.1 - Não será aceito objeto que esteja em desacordo com as especificações constantes do presente Termo de 
Referência, devendo o fornecedor providenciar sua troca sem qualquer ônus para o Órgão Contratante, sujeitando- 
se ainda as sanções previstas. 

6.2 - A Contratada deverá garantir a qualidade e segurança de todos os serviços fornecidos, com vista a evitar 

qualquer acidente ou sinistro. 

6.3 - A Contratada deverá observar conduta adequada na utilização dos materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensllios, objetivando a segurança do pessoal e material no local de execução dos serviços. 

6.4 - A Contratada deverá cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança da contratante. 

7—DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

7.1 - Os recursos necessários ao custeio da referida despesa encontram-se devidamente alocados no orçamento 
municipal vigente das Unidades Gestoras SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, CONTROLADORIA 
GERAL, SECRETARIA DE DES. AGROR RECURSOS HID. MEIO AMBIENTE, SECRETARIA DE CULTURA E 
TURISMO, SECRETARIA DE ESPORTE, JUVENTUDE E INTEGRAÇÃO, SECRETARIA DE SAÚDE, 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIAS, TEC. E. INOVAÇÃO, SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL e SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INFRAESTRUTURA, 
classificados sob a dotação orçamentária/elemento de despesas/fonte de recursos discriminados abaixo: 

0501 04 122 0501 2.019 3.3.90.40.06 1001000000: SECRETARIA DEADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

• 06 01 20 122 0601 2.022 3.3.90.40.06 1001000000 - SECRETARIA DE DES. AGROR RECURSOS HID. 
MEIO AMBIENTE 

• 11 01 27 122 1101 2.042 3.3.90,40.06 1001000000 - SECRETARIA DE ESPORTE, JUVENTUDE E 
INTEGRAÇÃO 

de verificação da conformis. ."' • as 

especificações constantes do Termo de 
até 05 (cinco) dias úteis do recebimento 

Governo Municipal de 

QUIX[HQBIM 
PREFEITURA DE QUIXERAMOBIM 

• 08 01 13 122 0801 2.038 3.3.90.40.06 1001000000- SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO 

• 0301 04 122 0301 2.013 3.3.90.40.06 1001000000- CONTROLADORIA GERAL 

• 15 	01 08 122 0022 2.091 	3.3.90.40.06 	1001000000 	- 	SECRETARIA 	DE 	ASSISTÊNCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

• 14 0112 122 1401 2.064 3.3.90.40.06 1111000000 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIAS TEC. E 
INOVAÇÃO 

• 13 01 10 122 1301 2.047 3.3.90.40.06 1211000000- SECRETARIA DE SAÚDE 

• 07 01 15 122 0701 2.029 3.3.90.40.06 1001000000- SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E 
INFRAESTRUTURA 

8—DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
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8.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada neste 
subitem, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de Cheque nominal, acompanhado da 
seguinte documentação: 

1) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente autorizada pelo ordenador de despesas (pague-se) e 
atestada por servidor responsável pelo recebimento do objdto deste termo, 

II) Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União (PGFN), com 
abrangência inclusive as contribuições sociais, 

III) CRF - Certificado de Regularidade de FGTS, expedido pbla Caixa Econômica Federal, 

IV) CND emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual, 

V) CND emitida pelo município domiciliado, e, 	 •. 

VI) CND emitida pela Justiça Federal do Trabalho, emitida tia forma da Lei N°. 12.440/2011. 

8.2 - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA em caso de descumprimento das condições de 
habilitação e qualificação exigidas neste termo. 

8.3 - É vedada a realização de pagamento antes da entrega do objeto ou se o mesmo não estiver de acordo com 
as especificações deste instrumento. 

8.4 - Se o objeto não for executado conforme condições deste termo, o pagamento ficará suspenso até sua 
execução regular. 

6.5 - Nenhum pagamento será efetuado á CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação 
financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajusta ento de preços. 

9— DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:  

9.1 - Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento. 

9.2 - Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no presente termo. 

9.3 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os p.rcentuais de acréscimos ou supressões limitadas ao 
estabelecido no §10, do art. 65, da Lei Federal n° 8.666/1993!  tomando-se por base o valor contratual. 

9.4 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes da sua culpa 
ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou redução de sua 
responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual. 

9.5 - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a execução 
contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência  social, impostos, encargos sociais e outras 
providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes 
do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual. 

9.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratante, 
salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas. 

9.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em 
desconformidade com as especificações deste termo, no prazo fixado pelo Órgão Contratante, contado da sua 
notificação. 

9.8 - Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo período oferecido 
em sua proposta de preços, observando o prazo mínimo exigido pela Administração. 

9.9 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre. 

9.10 - Manter-se, durante todo o período de vigência do Contrato a ser firmado, um preposto aceito pela 
Contratante, para representação da Contratada sempre que for necessário e comunicando, por escrito, à 
Contratante qualquer mudança de endereço ou telefone de contato. 

9.11 - Acatar as orientações da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, prestando os 
esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas. 
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9.12 - Responsabilizar-se pela fiel execução do objeto contratual no prazo estabelecido neste termo. 

9.13 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 e 
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°  8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar 

dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos. 

10— DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE:  

10.1 - Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Serviço, após emissão de 

empenho. 

10.2 - Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 
decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 8,66611993 e suas alterações posteriores. 

10.3 - Fiscalizar a execução do objeto contratual, atravéilde sua unidade competente, podendo, em decorrência, 
solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato. 

10.4 - Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual. 

10.5 - Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste Termo. 

10.6 -Aplicaras penalidades previstas em lei e neste instrumento. 

10.7 - Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE para a execução 
do objeto contratual. 

10.8 - Prestar as Informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 
CONTRATADA. 

10.9 - Recusar os serviços que não apresentarem condições de serem utilizados. 

10.10 - Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade na prestação dos serviços e interromper 
imediatamente a execução se for o caso. 

10.11 - Indicar na Ordem de Serviço o local em que deverá ser realizada sua execução. 

11 - DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO:  

11.1 - Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de uni ano contado da data limite para a apresentação das 

propostas. 

11.1.1 - Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice econômico IGP-M da Fundação Getúlio 
Vargas, ou outro índice em vigor, caso esse seja extinto, exclusivamente para as obrigações iniciadas após a 
ocorrência da anualidade. 

11.1.2 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 

11.1.3 - No caso de atraso ou não divulgação do lndice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente 
ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

11.1.4 - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

11.1.5 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

11.1.6 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo, 

11.1.7 - O reajuste será realizado por apostilamento. 

11.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou' ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento 
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes 
pactuaram inicialmente entre os encargos da Contratada ea retribuição da Administração para a justa remuneração 
do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do 
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artigo 65. II, "d" da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada. 

11.2.1 - Nos casos do item anterior, a CONTRATADA deverá demonstrar analiticamente a variação dos 
componentes dos custos do Contrato, devidamente justificada, sendo tal demonstração analisada pelo 
CONTRATANTE para verificação de sua viabilidade e/ou necessidade. 

12-00 PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:  

12.1 - O prazo de vigência contratual será de 12 (DOZE) MESES, contado a partir da sua assinatura, devendo ser 
publicado na forma do parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal n°8.666/1993. 

12.2 - O prazo de vigência poderá ser prorrogado nos termos do que dispõe o art. 57 da Lei Federal n° 8,666/1 993, 
alterada e consolidada. 

13— DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:  

13.1 - A gestão do contrato será exercida por Representante da Administração, formalmente designado pelo(a) 
ordenador(a) de despesas, para acompanhar a execução do instrumento contratual, com vistas à promoção das 

medidas necessárias à fiel execução das condições previstas no ato convocatório e no instrumento contratual. 

13.2 - A fiscalização da contratação será exercida por Representante da Administração, formalmente designado 
pelo(a) ordenador(a) de despesas, ou pessoa física ou jurídica contratada, com as atribuições de subsidiar ou 
assistir o Gestor de Contrato, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n°8.666/1993. 

13.2.1 - A fiscalização de que trata este item não exclui pem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade dos órgãos ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70, da Lei 
8.666/1993. 

14— DO VALOR ESTIMADO:  

14.1 - De acordo com as pesquisas de mercado realizadas com empresas do ramo de atividade do objeto deste 
termo o valor global médio é de: R$ 194.600,00 (CENTO E NOVENTA E QLflTRO MIL E SEISCENTOS REAIS). 

15—DASUBCONTRATAÇÃO 	 : 

15.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 	- 

16 - DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

16.1 -A licitante deverá apresentar pelo menos 01 (um) atestado(s) de capacidade técnica-operacional emitido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, compatível em características com o objeto da licitação, comprovando 
que a licitante já executou ou que executa satisfatoriamente'o objeto da licitação. 

16.1.2 - A Administração se resguarda no direito de diligenciar junto à pessoa jurídica emitente do 
Atestado/Declaração de Capacidade Técnica, visando a obter informações sobre o fornecimento prestado e cópias 
dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado. 

16.2 - Documentos Fiscais de acordo com o Edital. 

17 - PROVA DE CONCEITO - AMOSTRA:  

17.1 - A CONTRATANTE poderá solicitar prova de amostra ou demonstração dos sistemas para verificar a 
compatibilidade entre o serviço ofertado pela licitante e a solução pretendida pelas secretarias municipais. 

17.2 - Convocação, fiscalização e julgamento 

17.2.1 - Convocação: após análise dos documentos de habilitação e declarado vencedor, o pregoeiro convocará a 
licitante para em até 03 (três) dias úteis após a em horário a ser definido pelo pregoeiro, na qual será realizado o 
teste de conformidade do sistema da licitante provisoriamente classificada em primeiro lugar com os requisitos 
especificados neste Termo de Referência. 

17.2.2 - Fiscalização: Os demais licitantes poderão indicar uni fiscal para participação nos testes de conformidade, 
que serão realizados na sede da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Quixeramobim. 

17.2.3 - Comissão Técnica de Avaliação: será criada exclusivamente para esta finalidade, com membros escolhidos 
livremente e designados pela CONTRATANTE. 

17.3.4 - A Administração disponibilizará de mesas, cadeiras, tomadas de energia e link de internet, bem como as 
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informações necessárias à demonstração. 

17.2.5 - A Demonstrante disporá de no máximo 30 (trinta) minutos para preparar o ambiente para a demonstração. 

17.2.6 - Encerrada a reunião, deverá ser emitido um parecr técnico, no qual será assinada pela Comissão Técnica 

de Avaliação e pelos fiscais, se presentes. 

18- DAS MEDIDAS ACAUTELADORAS:  

18.1 - Consoante o art. 45, da Lei 9.784/1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia manifestação do 
interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, em caso de risco iminente, como forma de 
prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossivel reparação. 
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ANEXO II  
MINUTA DA PROPOSTA 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA N°  00.005/2021-PE 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL 
A 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
Razão Social: 	  
C N PJ 	  
Endereço: 	CEP:_ 
Fone: 	 
E-mail: 	  
Banco:_ Agência N.°: 	 Conta Corrente n.°: —r 

    

r 1 -OBJETO: CESSÃO DE USO DE SISTEMA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DE PROCESSOS DE COMPRAS 
E SERVIÇOS PÚBLICOS, VIA WEB, DE INTERESSE' DAS DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM, tudo conforme especificações constantes no Anexo 1 -Termo de Referência do 
Edital. 

2 - ORÇAMENTOS DETALHADOS; 

Item Discriminação tinid. Quant. 
Valor Unitário 

(R$) 
Valor Total 

(R$) 

VALOR GLOBAL R$ 

Repetir a tabela acima para os demais LOTE(S), quando houver. 

Valor Global da Prõposta: R$ 	 

Prazo de entrega dos bens: Conforme o Edital. 

Validade da Proposta: GO (sessenta) dias no minimo. 

O licitante declara que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas 
que possam incidir sobre o fornecimento licitado, inclusive a margem de lucro. 

O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações contidas no anexo 1 - 
Termo de Referência deste Edital. 

Local e data 

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável 
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ANEXO III - MODELOS DE DECLARAÇÕES 

DECLARAÇÃO 

 

9 
Rub ca 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 	 

(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF N° 	  sediada. 

(Endereço Completo) 

r Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade 
Pregão Eletrônico n° 	  instaurada pela Prefeitura Municipal de Quixeramobim, que não fomos declarados 
inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos superveniente impeditivos para sua 
habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Declaro que não possuimos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal n° 9854, de 27.10.99, que acrescentou o 
inciso V ao art. 27 da Lei Federal n°  8666/93. 

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão da Prefeitura Municipal de 
É". Quixeramobim, que a empresa 	 tomou conhecimento do Edital e seus anexos 

e de todas as condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a 
prestar serviço de qualidade, sob as penas da Lei. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente carimbada e assinada com o 
número do CNPJ. 
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ANEXO IV - MODELO DE PROCURAÇÃO  

PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: Nome e qualificação. 

OUTORGADO: Nome e qualificação. 

PODERES: Plenos e gerais poderes para representar a OUTORGANTE, junto à Prefeitura Municipal de 
Quixeramobim, no processo de Pregão Eletrônico n°00.00812021 - PE, podendo o mesmo, assinar propostas, atas, 
entregar no pregão os envelopes de habilitação e proposta de preços, assinar toda a documentação necessária, 
como também formular ofertas e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da 
OUTORGANTE e tudo o mais que se fizer necessário ao fiel cumprimento deste mandato. 

Local e data 

Nome do representante Legal 
CPF N° 
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ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N° {{NUMERO—DO—CONTRATO}} 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE Si CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM-
CEARÁ, ATRAVÉS DO(A) {{NOME_DO_ORGAO_DO_CONTRATO}} E A EMPRESA: 
{{RAZAQSOCIAL_DO_CONTRATADO}}, PARA O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM-CEARÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ(MF) sob o n° 07.744303/0001-68, através do(a) «NOME_DO_ORGAO_ DO

—  
CONTRATO)}, com sede à 

{{ENDERECO_DO_ORGAO_DO_CONTRATO}}, CEP: 63.800-000, neste ato representado(a) pelo(a) 
Ordenador(a) de Despesas o(a) Sr(a). {{NOME_DO_ORDENADOR_DO_CONTRATO}}, brasileiro(a), inscrito(a) no 
CPF/MF sob o n° {{CPF_DO_ORDENADOR_DO_CONTRATO}}, doravante denominado(a) CONTRATANTE e a 
Empresa {{RAZAO_SOCLAL_DO_CONTRATADO}}, inscrita no CNPJ sob o n°  {{CNPJ_DO_CONTRATADO}}, com 
sede 	à 	{{ENDERECO_DOCONTRATADO}}, 	neste 	ato 	representada 	por 
{{REPRESENTANTE_DO_CONTRATADO}},_ (nacionalidade), inscrito(a) no CPF/MF sob o n° 
{{CPF_REPRESENTANTEDOCONTRATADO}}, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o 
presente contrato oriundo de negociação comercial' firmada através do PREGÃO ELETRÔNICO Na 
{{NUMERO—DO—PROCESSO}}, o que fazem mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1- Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, em conformidade com a Lei Federal N° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores, a Lei Federal n°  10.520, de 17/07/2002, Decreto Federal n°  10.024/19 de 20109119, 
devidamente homologado pelo(a) Ordenador(a) de Despesas SECRETARIA 	  do Município de 
Quixeramobim-Ce. 

CLAÚSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1-0 presente contrato tem por objeto a CESSÃO DE USO DE SISTEMA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DE 
PROCESSOS DE COMPRAS E SERVIÇOS PUBLICOS, VIA WEB, DE INTERESSE DAS DIVERSAS 
SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM. 

Itens 	ESPECIFICAÇÃO 	MARCA 	UNID. 	QUANT. 	- R$ UNIT 	R$ TOTAL 
1 	Descrição do item 

VALOR GLOBAL R$ 

CLAÚSULA TERCEIRA - DO VALOR 

3.1. O valor global do presente contrato é de R$ 

3.2. No valor acima estipulado já estão inclusos todas as taxas, encargos, impostos, fretes, seguros, para a 
entrega dos bens no Município de QUIXERAMOBIM e demais despesas inerentes a execução dos serviços na 
cidade de QUIXERAMOBIM - CE. 

CLAÚSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

4.1 - Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento. 

4.2 - Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no presente termo. 

4.3 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões limitadas ao 
estabelecido no §1°, do art. 65, da Lei Federal n°8.66611993, tomando-se por base o valor contratual, 

4.4 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes da sua culpa 
ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou redução de sua 
responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual. 
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4.5 - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a execução 
contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais e outras 
providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e especificas de acidentes 
do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual. 

4.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratante, 
salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas. 

4.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em 
desconformidade com as especificações deste termo, no prazo fixado pelo Órgão Contratante, contado da sua 

notificação. 

4.8 - Cumprir, quando foro caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo período oferecido 
em sua proposta de preços, observando o prazo mínimo exigido pela Administração. 

4.9 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilizaço do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre. 

4.10 - Manter-se, durante todo o período de vigênciado Contrato a ser firmado, um preposto aceito pela 
Contratante, para representação da Contratada sempre que for necessário e comunicando, por escrito, à 
Contratante qualquer mudança de endereço ou telefone de contato. 

4.11 - Acatar as drientações da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, prestando os 
esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas. 

9.12 - Responsabilizar-se pela fiel execução do objeto contratual no prazo estabelecido neste termo. 

4.13 - Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 e 
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar 
dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

5.1 - Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Serviço, após emissão de 
empenho. 

5.2 - Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 
decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 8.666/1993 e suas alterações posteriores. 

5.3 - Fiscalizar a execução do objeto contratual, através de sua unidade competente, podendo, em decorrência, 
solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato. 

5.4 - Notificara  CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual. 

5.5 - Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste Termo. 

5.6 - Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 

5.7 - Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE para a execução do 
objeto contratual. 

5.8 - Prestar as informações e os esclarecimentos qpe venham a ser solicitados pelos empregados da 
CONTRATADA- 

5.9 

ONTRATAD&

5.9 - Recusar os serviços que não apresentarem condições de serem utilizados. 

5.10 - Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade na prestação dos serviços e interromper imediatamente 
a execução se for o caso. 

5.11 - Indicar na Ordem de Serviço o local em que deverá ser realizada sua execução. 

CLÁUSULA SEXTA - DO LOCAL E PRAZO PARA ENTEGA 

6.1 - Quanto à entrega: 

6.1.1 - O prazo de implantação, customização, migração'e treinamento dos softwares, será de no máximo 15 
(quinze) dias, contados a partir da emissão da ordem de serviço a ser emitida pela administração ou instrumento 
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equivalente e rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas na proposta vencedora e no Termo de 
Referência, sendo que a não observância destas condições, implicará na não aceitação dos mesmos, sem que 
caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente. 

6.1.2 - O serviço a ser entregue estará sujeito à aceitaão plena pelo Contratante que, para tanto, designará 
servidor que acompanhará a sua execução e o submeterá ao recebimento provisório, onde serão examinadas as 
especificações e, caso estejam de acordo com o Termo de Referência e proposta da Contratada será atestada o 
seu recebimento mediante emissão do Termo de Recebimento Definitivo de cada parcela executada. 

6.1.3 - Caso o serviço executado não esteja de acordo comas exigências do Termo de Referência e da proposta de 
preços da Contratada, o mesmo será rejeitado e a Contratada deverá refazê-lo. 

6.1.4 - A Contratada ficará obrigada a executar novamente sem ônus para a Contratante, o serviço que vier a ser 
recusado. 

6.1.5 - O objeto contratual deverá ser executado em conformidade com as especificações estabelecidas neste 
instrumento, nos locais indicados na Ordem de Serviço a ser emitida pela administração ou instrumento 
equivalente. 

r 6.1.6 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até 02 (dois) dias 
úteis antes do término do prazo de entrega do serviço, e aceitos pela contratante, não serão considerados como 
inadimplemento contratual. 

6.1.7 - A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado no Termo de Referência 
será exclusiva do(s) servidor(es) autorizado(s) pelo órgão Contratante, encarregado de acompanhar a execução do 
serviço e recebimento do objeto contratual, conforme art. 67 da Lei 8.666/93. 

6.1.8 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o acompanhamento da execução 
dos serviços e a conferência desta com as especificações contidas na proposta de preços e no Termo de 
Referencia. Caso o objeto esteja em desacordo com as especificações contidas naqueles instrumentos, será 
rejeitado o recebimento do mesmo. 

6.2 - Quanto ao recebimento: 

6.2.1 - Provisoriamente, a partir da execução do serviço, para efeito de verificação da conformidade com as 
especificações constantes do Termo de Referência e da proposta. 

6.2.2 - Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Termo de 
Referência e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 05 (cinco) dias úteis do recebimento 
provisório. 

6.2.3 - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, 
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

6.2.4 -A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as devidas correções. Nesse 
caso, o termo de recebimento definitivo somente poderá ser emitido após a referida correção. 

62.5 - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a prestação de serviços em desacordo com as 
especificações técnicas exigidas. 

6.2.6 - A rejeição do objeto por estar em desacordo com as especificações, que vier a ocorrer, não justificará 
possivel atraso no prazo de execução fixado, sujeitando o Contratado às sanções previstas. 

CLAÚSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada neste 
subitem, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de Cheque nominal, acompanhado da 
seguinte documentação: 

1) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente autorizada pelo ordenador de despesas (pague-se) e 
atestada por servidor responsável pelo recebimento do objeto deste termo, 

II) Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federais e a Divida Ativa da União (PGFN), com 
abrangência inclusive as contribuições sociais, 

III) CRF - Certificado de Regularidade de FGTS, expedido Rela Caixa Econômica Federal, 

IV) CND emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual, 
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V) CND emitida pelo município domiciliado, e, 

VI) CND emitida pela Justiça Federal do Trabalho, 

7.2 - Não será efetuado qualquer pagamento á 
habilitação e qualificação exigidas neste termo. 

7.3 - É vedada a realização de pagamento antes 
as especificações deste instrumento. 

7.4 - Se o objeto não for executado conforme 
execução regular. 

7.5 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação 
financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento de preços. 

CLAÚSULA OITAVA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
8.1 - Os recursos necessários ao custeio da referida despesa encontram-se devidamente alocados no orçamento 
municipal vigente das Unidades Gestoras SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, CONTROLADORIA 

r GERAL, SECRETARIA DE DES. AGROP. RECURSOS HID. MEIO AMBIENTE, SECRETARIA DE CULTURA E 
- TURISMO, SECRETARIA DE ESPORTE, JUVENTUDE E INTEGRAÇÃO, SECRETARIA DE SAÚDE, 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIAS, TEC. E INOVAÇÃO, SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL e SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INFRAESTRUTURA, 
classificados sob a dotação orçamentária/elemento de despesas/fonte de recursos discriminados abaixo: 

• 	0501 04 122 0501 2.019 3.3.90.40.06 1001000000- SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

• 06 01 20 122 0601 2022. 	3.3.90.40.06 1001000000 - SECRETARIA DE DES. AGROP. RECURSOS HID. 

MEIO AMBIENTE 

• 11 01 27 122 1101 2.042 3.3.90.40.06 1001000000 - SECRETARIA DE ESPORTE, JUVENTUDE E 
INTEGRAÇÃO 

• 080113 1220801 2.038 3.3.90.40.06 1001000000 - SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO 

• 0301 04 1220301 2.013 3.3.90.40.06 1001000000- CONTROLADORIA GERAL 

• 15 	01 08 	122 0022 2.091 	3.3.90.40.06 	1001000000 	- 	SECRETARIA 	DE 	ASSISTÊNCIA E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

• 14 01 12 122 1401 2,064 3.3.90.40.06 1111000000 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIAS, TEC. E 

INOVAÇÃO 

• 13 01 10 122 1301 2.047 3.3.90.40.06 1211000000'- SECRETARIA DE SAÚDE 

• 07 01 15 122 0701 2.029 3.3.90.40.06 1001000000- SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E 
INFRAESTRUTURA 

CLAÚSULA NONA - DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

9.1 - Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das 
propostas. 

9.1.1 - Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice econômico IGP-M da Fundação Getúlio 
Vargas, ou outro índice em vigor, caso esse seja extinto, exclusivamente para as obrigações iniciadas após a 
ocorrência da anualidade. 

9.1.2 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 

9.1.3 - No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente 
ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempe que este ocorrer. 
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9.1.4 - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

9.1.5 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venho a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

9.1.6 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio dê termo aditivo. 

9.1.7 - O reajuste será realizado por apostilamento. 

9.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento 
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes 
pactuaram inicialmente entre os encargos da Contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração 
do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio' econõmico-financeiro inicial do contrato, na forma do 
artigo 65, II, "d" da Lei Federal n°  8.666/93, alterada e consolidada. 

r
9.2.1 - Nos casos do item anterior, a CONTRATADA deverá demonstrar analiticamente a variação dos 
componentes dos custos do Contrato, devidamente justificada, sendo tal demonstração analisada pelo 
CONTRATANTE para verificação de sua viabilidade e/ou necessidade. 

CLAÚSULA DÉCIMA— DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
10.1- O(A) CONTRATADO(A) fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 12, art. 65, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS SANÇÕES 

11.1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto deste termo, a Administração poderá garantir a prévia defesa, 
aplicar às licitantes vencedoras as seguintes sanções, quando for o caso: 

1. Advertência; quando descumprir qualquer cláusula do contrato, inclusive quanto ao prazo de execução; 

II. Multa de (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso nos prazos de entrega da prestação de contas ou 
relatórios aos órgãos de controle externo ou prazos determinados pela Administração para a entrega do objeto 
licitado; 

III. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do objet licitado não entregue, no caso de inexecução total ou 
parcial do objeto contratado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicaçao 
oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos, porventura causados a Prefeitura Municipal de Quixeramobim-
Ceará, pela não execução parcial ou total do contrato. 

11.2 - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que 
convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar a documentação exigida para o 
contrato ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuàdo, comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude 
fiscal. 

11.3 - As sanções previstas na alínea 1 do subitem 11.1 e subitem 11.2, deste item poderão ser aplicadas 
juntamente com as das alíneas li e III do subitem 11.1 , facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 
processo, no prazo de OS (cinco) dias úteis. 

11.4 - Se a multa for de valor superior ao valor da Nota de Empenho, além da perda deste, responderá a contratada 
pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso 
cobrado judicialmente. 

11.5 - As penalidades serão obrigatoriamente registrada no Cadastro de Fornecedores de Bens e Serviços da 
Prefeitura Municipal de Quixeramobim, da respectiva empresa contratada, e no caso de suspensão de licitar, a 
contratada deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas no edital e das demais 
cominações legais. 

11.6 - Não serão aceitas justificativas posteriores a adjudicação aos vencedores, por parte da licitante que não 
poderá manter a proposta seja escrita ou por meio de lance, com a justificativa que houve erro na formulação, 
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engano nos preços ou erro de digitação da proposta, não será admitida a desistência da proposta para estes casos, 
sendo a licitante penalizada com a declaração de inidoneidade e impedida de licitar com a Administração. 

11.7 - A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadaniente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 05 (cinco) 
dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita a multa de 5,0% (cinco por cento) do 
valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da 

obrigação assumida. 

11.8 - Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e do contraditório, na forma da lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DA RESCISÃO 
12.1- A rescisão contratual poderá ser 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos 1 a XII do ali. 78 
da Lei Federal n°  8.666/93; 

b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, 
reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração; 

12.2- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n°  8.666/93, sem que haja culpa do 
CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido; 

12.3-A rescisão contratual de que trata o inciso Ido ali. 78 àcarreta as conseqüências previstas no ali. 80, incisos 1 
a IV, ambos da Lei n°8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

13.1 - O prazo de vigência contratual será de 12 (DOZE) MESES, contado a partir da sua assinatura, devendo ser 
publicado na forma do parágrafo único, do ali. 61, da Lei Federal n°8.666/1993. 

13.2 - O prazo de vigência poderá ser prorrogado nos termos do que dispõe o ali. 57 da Lei Federal n°  8.666/1 993, 

alterada e consolidada. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DA GESTÃO E FISCALiZAÇÃO DO CONTRATO 

14.1 - A gestão dá contrato será exercida por Representante da Administração, formalmente designado pelo(a) 
ordenador(a) de despesas, para acompanhar a execuçãodo instrumento contratual, com vistas á promoção das 
medidas necessárias à fiel execução das condições previstas no ato convocatório e no instrumento contratual. 

14.2 - A fiscalização da contratação será exercida por Representante da Administração, formalmente designado 
pelo(a) ordenador(a) de despesas, ou pessoa física ou jurídica contratada, com as atribuições de subsidiar ou 
assistir o Gestor de Contrato, de acordo com o estabelecidd no art. 67, da Lei Federal n° 8.666/1993. 

14.2.1 - A fiscalização deque trata este item não exclui 'nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade dos órgãos ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70, da Lei 
8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA- DAS DISPOSICOES FINAIS 
15.1- Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva, do acordo 
entre elas celebrado; 

15.2- Obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA - DO FORO 
16.1- Fica eleito o foro da Comarca de Quixeramobim, Estado do Ceará, para conhecimento das questões 
relacionadas com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios administrativos. 
E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as partes contratantes assinam o 
presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos. 
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«MUNICIPIOJ_ESTADO}} {{DATA_DO_DOCUMENTO}}. 

{(NOME_DQORDENADOR_DO_CONTRATO}} 	 {{RAZAO_SOCIAL_DO_CONTRATADO}} 

ORDENADOR(A) DE DESPESAS 	 CNPJ N°  «CNPJ_DO_CONTRATADO» 

{{NOME_DO_ORGAO_DO_CONTRATO}} 	 CONTRATADA 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

1. NOME:2. NOME: 

CPF: 

    

 

CPF 
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